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pelas Comarcas de Paramoti, Caridade e Pentecoste, sendo esta última em razão de férias do Titular. - O Conselho tomou 
ciência. III.3) O Excelentíssimo Senhor Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo sugeriu que fosse analisado pela 
Comissão de Regimento Interno e Assessoria Legislativa a possibilidade de elaboração de projeto de lei com o objetivo de 
elevar a Comarca do Crato à condição de entrância final, tendo em vista o grande acervo processual ali existente. - O Conselho 
ficou ciente, determinando, outrossim, o encaminhamento da matéria à apreciação da referida Comissão. Ecomo nada mais 
houvesse a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, que eu, Teresa Teixeira de Meneses Tabosa, Secretária 
Executiva do Conselho Superior da Magistratura, a digitei, a qual, lida e aprovada, vai a seguir assinada.

Fortaleza, 08 de junho de 2015.

PRESIDENTE

SECRETÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 40, de 26 de junho de 2015.

Institui grupo de trabalho com a atribuição de elaboração do Manual de Procedimentos Internos da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Ceará.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor Geral da 
Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Instituir grupo de trabalho com a atribuição de elaboração do Manual de Procedimentos Internos da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2º. Requisitar para compor o grupo de trabalho, sem prejuízo de outras atribuições, o Juiz Corregedor Auxiliar Demetrio 
Saker Neto, a Assessora Jurídica Aruza Albuquerque de Macedo, a Auditora Márcia Aurélia Viana Paiva, a Secretária Geral 
da Corregedoria Cynara Guimarães Pimentel Feitoza e a Analista  Judiciária Flávia Cavalcante Dantas, supervisionados pelo 
Desembargador Corregedor Geral da Justiça.

Art. 3º. A coordenação dos trabalhos do grupo ficará a cargo do Juiz Corregedor Auxiliar Demetrio Saker Neto.

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 26 de junho de 2015.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Corregedor Geral da Justiça

Republicado por Incorreção

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 626/2015

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SALES, no uso de suas atribuições legais;

Considerando solicitação da MM Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude, formulada através do PA nº 8509110-
57.20.8.06.0001

Resolve designar a servidora Maria do Socorro Fernandes Baima, matrícula 94111, para substituir o Bel. Antônio Carlos da 
Silva Lima, matrícula 2517, Diretor de Secretaria da referida Unidade, durante o gozo de suas férias, a partir do dia 02 de julho 
de 2015.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se .
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 23 de junho de 2015.

José Maria dos Santos Sales
Juiz Diretor do Fórum


